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TERMO DE REFERÊNCIA 

Demandante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES por intermédio da 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃODE COUTO MAGALHÃES.  

Responsável: JOÃO DA CRUZ NEVES DA CONCEIÇÃO – ENGENHEIRO CIVIL 

1. OBJETO:  

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE INFANTIL TIPO 2, REFERENTE AO TERMO DE COMPROMISSO 
FNDE 979371/2025 - OPERAÇÃO 1101970/ FNDE/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

2. DA JUSTIFICATIVA:  

2.1 A Constituição Federal, em seu art. 205, estabelece que a educação é direito de todos e dever 
do Estado, garantindo acesso à educação básica de qualidade como instrumento de 
desenvolvimento social, cultural e econômico. Assim, é responsabilidade da Administração 
Pública assegurar a criação de espaços adequados para a oferta de educação infantil, 
promovendo condições de aprendizado seguras, inclusivas e estruturadas.  

2.2 O Município de Couto Magalhães apresenta demanda crescente por vagas em creches, 
especialmente na zona urbana e áreas periféricas, refletindo a necessidade de ampliar a oferta 
de atendimento à primeira infância. A inexistência de estrutura adequada compromete o 
desenvolvimento cognitivo, social e físico das crianças, bem como prejudica a possibilidade de 
inserção das famílias no mercado de trabalho.  

Trata-se de atendimento a CONSTRUÇÃO DE CRECHE INFANTIL TIPO 2, REFERENTE AO 
TERMO DE COMPROMISSO FNDE 979371/2025 - OPERAÇÃO 1101970/ FNDE/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – MINISTERIO DA EDUCACAO/FNDE, visando atender à necessidade de 
expansão da rede pública educacional para cumprimento das metas do PNE, ampliando as vagas 
do Ensino Infantil.  

Portanto, a contratação de empresa para construção de uma nova creche é de extrema 
importância para a solução dos problemas em diminuir o déficit de busca de vagas de 0 a 5 anos. 

Por se tratar de recursos federal, solicitamos a publicação do edital de licitação no Diário Oficial 
da União. 

O objeto proposto se enquadra em uma OBRA DE ENGENHARIA. 

2.3 A construção de uma creche municipal exige serviços de engenharia e arquitetura 
especializados, capazes de elaborar projetos executivos detalhados, contemplando desde o 
planejamento arquitetônico e estrutural até a definição de sistemas elétricos, hidráulicos, de 
segurança e acessibilidade, em conformidade com normas técnicas e legislação vigente. Tais 
atividades vão além da capacidade operacional da equipe técnica da Prefeitura, cujo foco 
permanece nas rotinas administrativas e na gestão de serviços públicos essenciais.  

2.4 A contratação de empresa de engenharia e arquitetura com experiência comprovada 
assegura planejamento, execução e controle de qualidade, respeitando os princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade, impessoalidade e moralidade previstos no art. 37 da CF.  

2.5 Além disso, a execução do projeto por empresa especializada minimiza riscos de falhas 
técnicas, retrabalhos e desperdício de recursos, assegurando que a obra atenda aos padrões de 
segurança, conforto e funcionalidade para crianças e equipe pedagógica, respeitando normas de 
acessibilidade e ambientais.  

2.6 Entre as principais justificativas para a contratação destacam-se:  
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a) Expertise técnica: Necessidade de equipe qualificada em projetos educacionais e construção 
civil.  

b) Capacidade operacional: Disponibilidade de ferramentas, softwares e metodologias 
adequadas à elaboração de projeto executivo completo.  

c) Segurança jurídica e técnica: Conformidade com legislação federal, estadual e municipal, 
normas da ABNT e requisitos de segurança infantil.  

d) Agilidade e eficiência: Redução do tempo de execução do projeto e início mais rápido das 
obras, atendendo à demanda de vagas.  

e) Gestão de riscos: Minimização de problemas estruturais, de adequação às normas e de futuras 
manutenções onerosas.  

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRA, VISANDO CONSTRUÇÃO DE CRECHE INFANTIL TIPO 2, REFERENTE AO 
TERMO DE COMPROMISSO FNDE 979371/2025 - OPERAÇÃO 1101970/ FNDE/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – MINISTERIO DA EDUCACAO/FNDE, ESPECIFICAÇÕES, PLANILHA, 
CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN.  QUANT. VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada no 
ramo da construção civil para a execução de 
obra, visando Construção Creche Infantil 
Tipo 2 

Un 1,00 R$ 3.540.423,19 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozes) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A modalidade utilizada para a licitação será Concorrência, tipo Menor Preço, sob regime de 
empreitada global em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, Lei Complementar nº 147, de 07.08.2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 
27.10.2016, Decreto Federal nº 11.317/2022, respectivas alterações, demais normas pertinentes e 
pelas condições estabelecidas no presente Termo de Referência, Edital e respectivos Anexos.  

Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, em regime de empreitada global de 
material e mão de obra sem prejuízo disposto nos artigos 46 e 92, da Lei nº 14.133/21. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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6.1 Fica estabelecido que os serviços objeto desta licitação deva ser executados conforme 
definido no projeto.  

6.2 O objeto deverá ser executado no local indicado, cabendo à empresa contratada, o 
fornecimento de equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do 
objeto/obra, e, em conformidade com o respectivo Memorial Descritivo, planilha 
quantitativa/orçamentária e cronograma em anexos.  

6.3 DAS OBRAS/SERVIÇOS A SEREM EXECUTADAS: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRA, VISANDO 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE INFANTIL TIPO 2, REFERENTE AO TERMO DE COMPROMISSO 
FNDE 979371/2025 - OPERAÇÃO 1101970/ FNDE/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PLANILHA, CRONOGRAMA, MEMORIAL 
DESCRITIVO E PROJETOS. 

ÁREA CONSTRUÍDA: 961,66m².  

6.3.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  161.144,96 

6.3.2. SERVIÇOS PRELIMINARES  90.629,06 

6.3.3. EQUIPAMENTOS DE APOIO  5.349,00 

6.3.4. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES  70.899,15 

6.3.5. INFRA-ESTRUTURA  167.193,15 

6.3.6. SUPERESTRUTURA  335.106,14 

6.3.7. SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL  178.623,85 

6.3.8. IMPERMEABILIZAÇÃO  32.413,81 

6.3.9. ESTRUTURA METÁLICA  194.542,61 

6.3.10. SISTEMAS DE COBERTURA  230.560,74 

6.3.11. REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO  349.782,67 

6.3.12. SISTEMAS DE PISOS  333.519,19 

6.3.13. ESQUADRIAS  393.206,57 

6.3.14. PINTURA  194.804,76 

6.3.15. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  102.796,79 

6.3.16. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS  37.789,06 

6.3.17. INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO  90.611,41 

6.3.18. LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS  50.456,42 

6.3.19. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO  74.384,60 

http://www.coutomagalhaes.to.gov.br/
mailto:prefeitura@coutomagalhaes.to.gov.br


 
 

www.coutomagalhaes.to.gov.br – prefeitura@coutomagalhaes.to.gov.br – (63) 98468-3747/(63) 98461-0026 – Rua 05, nº 963, Centro, 77750-000 

6.3.20. INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V  205.924,27 

6.3.21. INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO  53.787,04 

6.3.22. 
INSTALAÇÕES DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA)  

31.326,64 

6.3.23. INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO  17.901,36 

6.3.24. INSTALAÇÕES DE EXAUSTÃO MECÂNICA  13.747,96 

6.3.25. INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL  4.238,78 

6.3.26. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  78.781,67 

7. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

7.1 O valor global máximo estimado desta Licitação é de R$ 3.508.645,88 (três milhões, 
quinhentos e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), conforme 
planilha orçamentária.  

7.2 Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultados da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a qual sujeita.  

7.3 A Planilha Orçamentária anexa visa possibilitar a avaliação do custo global da obra para o 
efeito de estimar- se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão 
adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendido 
os fatores técnicos e critérios de julgamento estabelecidos no ato convocatório.  

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS:  

8.1 As despesas decorrentes da contratação da obra objeto desta Concorrência, correrão por 
conta dos recursos orçamentários da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme a 
seguir: 

Construção e Ampliação de Prédios Escolares da Primeira infância 

DOTAÇÃO: 05.56.12.365.0064.1.223  

FONTE: 1.570.0000.000000 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

8.2 Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da 
despesa, de acordo com as medições pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no 
cumprimento dos itens relacionados na Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro.  

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DA SOLUÇÃO:  

9.1. O prazo para a execução integral e entrega definitiva da unidade escolar será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.  

9.2. A conclusão da solução dentro deste prazo pressupõe a entrega da creche em perfeito estado 
de conservação e limpeza, com todos os sistemas (elétrico, hidráulico, combate a incêndio e 
lógica) testados e operacionais, conforme as especificações do Padrão Tipo 2 do FNDE.  

9.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que devidamente justificado pela contratada e aceito pela Administração por meio de 
análise técnica da fiscalização.  
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9.4. Eventuais períodos de paralisação formalmente determinados pela Administração serão 
deduzidos da contagem do prazo total, sem prejuízo para a contratada.  

10. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO:  

a. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas 
bem como estrita obediência a este Termo de Referência/Memorial Descritivo, edital e 
demais anexos, todos constantes dos autos, bem como as prescrições e exigências das 
especificações da Contratante e no contrato a ser firmado.  

b. Deverão ser considerados, para perfeito entendimento dos serviços a serem executados, 
os elementos e especificações técnicas contidas no específico processo administrativo de 
autuação.  

c. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do Arts. 6º e 25 
da Lei nº 14.133/2021. 

d. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 
construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de 
serviços básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe da Contratante.  

e. A seu critério, a Contratante, poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer 
parte da obra/serviços, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou 
em desacordo com o projeto, normas e especificações próprias e Determinações da 
Fiscalização, nos termos do artigo 119, da Lei nº 14.133/2021, o que correrá inteiramente 
as expensas da licitante Contratada.  

f. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a 
manutenção, aquisição e guarda serão de sua inteira responsabilidade, além da 
disponibilização do diário de obra ao Engenheiro Fiscal da Contratante responsável pela 
fiscalização. Devendo ser observadas as condições descritas neste Termo de Referência e 
no Edital.  

g. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 
Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer 
improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 
condições especiais. 

Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra:  

10.1 Pela Contratada:  

a. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;  

b. As falhas nos serviços de terceiro não sujeito à sua ingerência;  

c. As consultas à fiscalização;  

d. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;  

e. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  

f. As respostas às interpelações da fiscalização;  

g. A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; h. 
Outros fatos que, ao juízo da Contratada, deve ser objeto de registro.  

10.2 Pela Fiscalização:  

a. Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 10.7.1.1 letras “a” e “b”.  
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b. Juízo formado sobre o andamento da obra/serviços, tendo em vista as especificações, 
prazo e cronograma;  

c. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 
Ocorrências; 

d. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência 
simultânea para autoridade superior;  

e. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da Contratada;  

f. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;  

g. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de 
fiscalização 

h. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 
recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a 
seguinte documentação relativa à obra: Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão 
de Quitação do ISS referente ao Contrato.  

i. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra 
com as dimensões exigidas na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem 
determinados pela Contratante.  

j. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação 
devendo ser realizada uma vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da 
comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela Fiscalização.  

 Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente 
não sejam aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos 
serviços.  
 Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente 
após esta, realizar-se-á a inspeção e liberação da obra.  

k. Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 63 
da Lei nº 14.133/2021, onde deverão constar se houver todas as pendências e/ou 
problemas verificados na vistoria.  

l. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas 
etapas sucessivas:  

 Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, 
mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento 
Provisório;  
 Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 
correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem 
como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes;  
 Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação 
oficial da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o 
Recebimento Definitivo;  
 O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação 
pela Contratada da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União, Certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais 
taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do Contrato.  
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 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos 
serviços, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita 
execução do contrato.  
 A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de 
imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos 
apresentados.  

m. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato (art. 140 da Lei nº 14.133/2021).  

n. Correrá por conta da licitante Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do 
trabalho em função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito 
ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição 
ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, 
pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da 
obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante Contratada, ainda que ocorram em via 
pública.  

o. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 
ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na 
hipótese de restar caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores das 
licitações e contratos administrativos, ensejará a rescisão do contrato.  

11. DA FISCALIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES, DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

11.1 Para acompanhamento, fiscalização e vistoria dos serviços, atesto das medições, e demais 
documentos técnicos referentes à execução do objeto, fica designado o engenheiro civil 
designado por portaria especifica. 

11.2 A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos.  

11.3 Ficará designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, o 
servidor a ser designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

11.4 A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela 
Contratada.  

11.5 A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de-
obra que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e 
nas exigências contratuais, termo de referência e do edital.  

11.5.1 A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da 
licitante contratada, e, em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução 
das obras e serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da 
licitante contratada pela má execução das mesmas.  

11.5.2 A licitante contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 
Administração, dentro do prazo de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, 
correndo por exclusiva conta da licitante as despesas dali decorrentes.  

11.6 A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 
contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por 
parte da Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, 
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depósitos, armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra 
contratada, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.  

Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pela Contratante.  

11.7 Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente 
executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a 
rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas de 
custo e cronograma físico-financeiro, quanto aos critérios de medição e pagamento, e em 
concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos.  

11.7.1 As medições dos serviços serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela 
Contratada, através de arquivo fotográfico, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos 
necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente 
executados. 

11.8 Condições de execução:  

11.8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

11.8.2 Início da execução do objeto: até 15 (quinze) dias da assinatura do contrato e/ou da 
emissão da ordem de serviço;  

11.8.3 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência 
e periodicidade de execução do trabalho: constante no contrato e/ou ordem de serviços. 

11.8.4 Cronograma de realização dos serviços: Constante do projeto e proposta da licitante;  

11.8.5 Etapa: de acordo com o cronograma do projeto.  

11.9 Local e horário da prestação dos serviços:  

11.9.1 Os serviços serão prestados no endereço destacado na ordem de serviço.  

11.9.2 Os serviços serão realizados obedecendo às normas do direito do trabalho e previdência, 
dentro dos horários e nas condições exigidas pela legislação.  

11.10 Materiais a serem disponibilizados:  

11.10.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.  

11.11 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:  

11.11.1 A demanda do órgão tem como base as características constantes no Projeto de 
Engenharia anexo, bem como ao que consta no Estudo Técnico Preliminar.  

11.12 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.12.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

11.13. DOS PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E ENTREGA TÉCNICA 

11.13.1. A transição e finalização do contrato ocorrerão mediante a entrega técnica da obra, 
visando assegurar a continuidade do serviço público e a correta operação da unidade escolar 
pela Administração. 

11.13.2. No ato da entrega, a Contratada deverá fornecer ao setor de engenharia do Município e 
à Secretaria de Educação: 
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 I - Projeto "As-Built": Conjunto completo de plantas e desenhos técnicos atualizados, 
refletindo exatamente como a obra foi executada, incluindo eventuais alterações de 
traçado em redes elétricas e hidráulicas. 

 II - Manual de Operação e Manutenção: Guia prático contendo as especificações técnicas 
de materiais aplicados, prazos de garantia de equipamentos instalados e plano de 
manutenção preventiva (limpeza de calhas, revisão de telhados, manutenção de quadros 
elétricos). 

 III - Treinamento de Transição: Realização de treinamento presencial, com duração 
mínima de 4 (quatro) horas, para os servidores indicados pela Prefeitura (equipe de 
manutenção e direção da creche), abordando o funcionamento dos sistemas elétricos, de 
combate a incêndio e infraestrutura tecnológica. 

11.13.3. A formalização da transição se dará com a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, que ficará condicionado à entrega de todos os itens listados no subitem anterior. 

12. DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS:  

12.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou redução, qualidade ou 
quantidade dos serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita 
pela licitante, sem expressa anuência da Contratante.  

12.2 Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá elaborar 
um novo projeto de "As-Built" sem custo para a Contratante.  

13. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E ATENDIMENTO ANR-18:  

13.1 A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos 
os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, 
bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos 
mesmos.  

13.2 Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos 
os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que 
transitem pela obra.  

13.3 A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à 
segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 
3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

13.4 Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso obrigatório os 
seguintes equipamentos:  

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham 
em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a 
equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete específico.  

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 
fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas.  

c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos 
olhos.  

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos 
olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações.  

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos 
olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos.  
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f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for 
superior ao estabelecido na NR-15.  

g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 
substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos 
energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as 
luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou de neoprene.  

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas.  

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé.  

j) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda.  

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira.  

l) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de 
areia. 

m) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 
provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 
saúde. 

 n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 
armação de ferros.  

14. DO MEIO AMBIENTE:  

14.1 Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos 
desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham 
ferir o Meio Ambiente, tais como:  

a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a 
disposição adequada do lixo de modo a não causar danos ao meio ambiente;  

b) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 

c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

15. CONDIÇÕES GERAIS:  

15.1 Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, 
INMETRO, CREA, CAU, etc. atentando-se a Contratada, principalmente para as prescrições do 
art.39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

16. DA VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

16.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 às 11 e das 13 às 16 horas. Serão disponibilizados data e 
horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

16.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

16.3 Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário 
na Prefeitura de Couto Magalhães, na Rua 05, Centro, Couto Magalhães/TO, e-mail: 
licitacouto@gmail.com, entre as 7 horas às 11 horas e das 13 horas às 16 horas, que poderá 
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designar profissional para acompanhar o representante da empresa até o local, bem como 
expedirá o atestado de vistoria em nome da empresa. 

16.4 É vedada a realização de visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo 
dia e horário. Devendo o servidor municipal responsável pelo agendamento e/ou realização da 
visita administrar a efetivação das visitas de modo que não haja coincidências de agenda.  

16.5 Após a realização da vistoria, o responsável, na condição de representante legal da 
empresa, solicitará a emissão de CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA, para efeito de validação na 
participação do processo licitatório em apreço.  

16.6 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  

16.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

16.8 Não será admitida, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas 
participantes e da vencedora, de seu desconhecimento quanto às condições locais para a 
execução do objeto, tenham realizado ou não a vistoria.  

16.8.1 É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em 
virtude da sua omissão na verificação do local de instalação e execução da obra. 

17. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO CONTRATADO: 

17.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

17.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL. Critérios de aceitabilidade de preços  

17.1.2. Regime de empreitada por preço global, o critério de aceitabilidade de preços será o 
valor global estimado para a contratação.  

17.1.3. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global de cada lote, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);  

17.2 Exigências de habilitação  

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 Habilitação jurídica;  
 Habilitação fiscal, social e trabalhista;  
 Qualificação Econômico-Financeira;  
 Qualificação Técnica;  

17.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA;  

Conforme prevista no Edital; 

17.2.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA;  

Conforme prevista no Edital; 

17.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;  
Conforme prevista no Edital; 
17.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;  
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a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; A declaração 
acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

b) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, da Contratada, dentro do prazo 
de vigência e com jurisdição sobre a sede da licitante; 

c) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU, do responsável técnico da 
empresa licitante, dentro do prazo de vigência; 

d) Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):  

Equipe técnica mínima 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 

1 Engenheiro Civil 01 

2 Encarregado Geral de Obras 01 

O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente do 
licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) 
profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

 Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, 
Contrato de Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo 
empregatício, previsto na legislação que rege a matéria.  
 No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-
Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.  

 No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social 
etc.), bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá 
constar o nome do profissional indicado.  

e) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

f) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso.  

g) Atestado de visita, caso a empresa tenha vistoriado o local onde serão executados os 
serviços, expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, através do 
servidor competente, comprovando que a licitante realizou a visita técnica, através de 
representante credenciado da empresa, o local onde se realizará a obra/serviços objeto 
desta Concorrência.  

g) Declaração Própria para aquelas licitantes que optarem por não realizar a vistoria 
técnica no local da obra, declarando ciência da localização, condições, características e 
complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da 
proposta de preços a ser apresentada na sessão desta licitação, comprometendo- se, se 
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vencedora, a executar o objeto para o qual foi vencedora conforme descreve o Termo de 
Referência, o Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

h) Certidão de Acervo Técnico – CAT – Pessoa Jurídica, para fins de comprovação da 
execução de obra de engenharia de características semelhantes ao objeto desta licitação, 
compatíveis em características, prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 
50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância da obra, especificadas na 
Planilha de Itens de Maior Relevância.  

i) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou 
mais atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado devidamente identificadas, expedido em nome da empresa licitante. 
Tais atestados deverão estar vinculados e acompanhados da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico - CAT dos Responsáveis Técnicos neles indicados, para fins de comprovação da 
execução de obra de engenharia de características semelhantes ao objeto desta licitação, 
compatíveis em características, prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 
50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância da obra, especificadas na 
Planilha de Itens de Maior Relevância.  

Para fins da comprovação, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas:  

Capacitação Técnica – Operacional 

Item Discriminação Un. 
Quantitativo 

a ser 
comprovado 

1.0 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA.  

M2 725,00 

2.0 
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES 
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, 
TRANSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA  

KG 6.250,00 

3.0 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA, REVEST COM ESPESSURA DE 0,50MM, 
COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 
POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50MM  

M2 440,00 

4.0 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR 
QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 680,00 

 

Capacitação Técnica – Profissional: 

Item Discriminação Un. 
Quantitativo 

a ser 
comprovado 

1.0 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA.  

M2 725,00 

2.0 
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES 
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, 
TRANSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA  

KG 6.250,00 
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3.0 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA, REVEST COM ESPESSURA DE 0,50MM, 
COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 
POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50MM  

M2 440,00 

4.0 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR 
QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 680,00 

17.2.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

17.2.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.  

17.2.7. O proponente disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

a) Apresentação de Declaração de Disponibilidade, de que o licitante fornecerá máquinas, 
materiais e todo o aparelhamento necessário para a realização da obra.  

b) Apresentação de Declaração de Responsabilidade, de que manterá o(s) profissional(ais) 
indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), na direção e execução dos trabalhos no local 
da obra/serviços até a sua inteira conclusão.  

 O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela proponente deverão assinar, 
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação técnica, o termo de autorização/anuência 
contido na Declaração de Responsabilidades, ressalvada a hipótese de o(s) 
Responsável(eis) Técnico(s) referir-se à pessoa do seu representante legal.  
 O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica exigidos neste capítulo 
deverão constar, conforme o caso:  
Nome do Contratado e do Contratante; 
Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra);  
Localização da obra;  
Nome do Responsável Técnico;  
Descritivos ou estar acompanhados das planilhas descritivas de quantitativos e 
qualitativos, evidenciando claramente os itens objeto da capacidade técnico-operacional e 
técnico-profissional. 
c) Apresentar Composição de Custo Unitário de todos os itens da Planilha Orçamentária, 
verificando o valor da mão-de-obra conforme estabelecido em negociação da categoria. 
d) Apresentar Planilha de Composição dos Encargos Sociais; 

18. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO:  
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
b. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
c. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  
d. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
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e. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
f. Do(a) Preposto  
i. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.  
ii. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante todo o período contratual.  
iii. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade.  
g. Fiscalização (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)  
i. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
ii. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
iii. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
iv. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
v. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
vi. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119).  
vii. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120).  
viii. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput).  
ix. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

18.1 Da gestão do contrato  
18.1.1 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim, em analogia ao dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução 
Normativa nº 005/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento e Gestão. 
18.1.2 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

http://www.coutomagalhaes.to.gov.br/
mailto:prefeitura@coutomagalhaes.to.gov.br


 
 

www.coutomagalhaes.to.gov.br – prefeitura@coutomagalhaes.to.gov.br – (63) 98468-3747/(63) 98461-0026 – Rua 05, nº 963, Centro, 77750-000 

18.1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade informará 
o representante da empresa contratada quanto a necessidade de cumprimento das obrigações 
contratuais e fiscalizações as quais será submetida a contratação.  
18.1.4 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 
regularidade da empresa quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e 
trabalhista.  
18.1.5 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam juntados no 
processo de autorização de empenho e/ou pagamento.  
18.1.6 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 18.1.7 
Verificação de autorização da demanda junto ao Grupo Gestor de Couto Magalhães. 
18.1.8 Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos 
técnicos da despesa em apreço.  
18.1.9 Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a 
devida compatibilidade com a requisição inaugural.  

19 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
19.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  
19.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
19.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
19.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
19.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou  
19.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 19.1.3 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
19.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
19.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação  
19.1.5 fraudar a licitação  
19.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
19.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
19.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
19.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
19.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
19.2.1 advertência;  
19.2.2 multa;  
19.2.3 impedimento de licitar e contratar; e  
19.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
19.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
19.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  
19.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  
19.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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19.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
19.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
19.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
19.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.  
19.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.  
19.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
19.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
19.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta doente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
19.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 
19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 
19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.  
19.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
19.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
19.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
19.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
19.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
19.14 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  
19.15 Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes.  
20. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO 
20.1 Os pagamentos correspondentes aos serviços do objeto contratado serão efetuados 
mediante liberação dos recursos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com base no andamento 

http://www.coutomagalhaes.to.gov.br/
mailto:prefeitura@coutomagalhaes.to.gov.br


 
 

www.coutomagalhaes.to.gov.br – prefeitura@coutomagalhaes.to.gov.br – (63) 98468-3747/(63) 98461-0026 – Rua 05, nº 963, Centro, 77750-000 

dos serviços, através de medições realizadas pela Prefeitura e apresentação da documentação 
fiscal, devidamente atestada pela administração.  
20.2 As medições dos serviços executados serão efetivadas pelo Engenheiro designado pelo 
Município de Couto Magalhães.  
20.3 O pagamento das medições fica condicionado à apresentação pela CONTRATADA, dos 
seguintes documentos:  
a) Registro da Obra na Receita Federal – Cadastro Nacional de Obras -CNO;  
b) Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei;  
d) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
20.4 A medição do serviço executado será procedida por Engenheiro designado como Fiscal pela 
CONTRATANTE.  
20.5 A medição final, bem como os Termos de Recebimento Definitivo do serviço será elaborada 
pela Administração Municipal quando concluída toda a obra.  
20.6 A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o 
pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos;  
a) execução defeituosa do serviço;  
b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE 
20.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja 
necessidade.  
20.8 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.9 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis  
20.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante;  
20.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
20.12 A Administração deverá realizar consulta para:  
20.12.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital  
20.12.2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  
20.13 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.  
20.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
20.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
20.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
20.17 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios:  
20.17.1 Planilha de medição emitida pela contratada, constando o histórico de medições 
anteriores e o respectivo saldo de cada etapa;  
20.17.2 Aferição por meio do setor de engenharia do órgão demandante, para fins de verificar a 
compatibilidade do que foi apresentado pela contratada;  
20.17.3 Relatório fotográfico demonstrando haver a efetiva execução do objeto. 
20.18 Antecipação de pagamento  
20.18.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  
20.19 Do recebimento  
20.19.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  
20.19.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
20.19.3 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso.  
20.19.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133).  
20.19.5 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
20.19.6 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
20.19.7 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
20.19.8 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.  
20.19.9 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
20.19.10 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
20.19.11 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
20.19.12 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  
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20.19.13 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
20.19.14 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
20.19.15 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
20.19.16 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
20.19.17 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
20.19.18 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;  
20.19.19 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
20.19.20 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  
20.19.21 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
20.19.22 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
20.19.23 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
20.19.24 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.  
20.20 Liquidação  
20.20.1Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
caso haja necessidade.  
20.20.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
20.20.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
20.20.3.1 o prazo de validade;  
20.20.3.2 a data da emissão;  
20.20.3.3 os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante;  
20.20.3.4 o período respectivo de execução do contrato;  
20.20.3.5 o valor a pagar; e  
20.20.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
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20.20.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante;  
20.20.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 20.20.6 A Administração deverá realizar consulta 
para:  
20.20.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
20.20.6.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  
20.20.6.3 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante.  
20.20.6.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
20.20.6.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
20.20.6.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
21. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
21.1 Sustentabilidade  
21.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:  
21.1.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Admitida até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, excluindo-se as partes principais e de maior relevância. 
21.2 Garantia da contratação 
21.2.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.  
21.2.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.  
21.2.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato.  
22. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
22.1 O contrato terá vigência de 18 (dezoito) meses a partir da sua assinatura, compreendendo o 
prazo de 12(doze) meses para execução da obra e mais 6 (seis) meses para recebimento 
definitivo por parte da Contratante, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
22.2 Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega, mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico- financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:  
a. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
b. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
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c. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração;  
d. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei;  
e. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
f. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS:  
23.1 Nos termos do Art. 96, § 3º e 98, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 o contratado deverá 
prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo optar por 
uma das seguintes modalidades. 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
b) seguro-garantia;  
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil.  
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
24. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO:  
24.1 Este Termo de Referência tem como anexos complementares os projetos técnicos que 
integram a construção da creche tipo 2, permitindo acesso às especificações arquitetônicas, 
estruturais, hidráulicas, elétricas e demais elementos necessários para a execução da obra. 

25. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

 

 

João da Cruz Neves da Conceição 
Engenheiro Civil 

CREA: 329603/D-TO 

 

http://www.coutomagalhaes.to.gov.br/
mailto:prefeitura@coutomagalhaes.to.gov.br

		2026-04-29T10:33:58-0300
	João da Cruz Neves da Conceição




